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DENOMINA NOME DE RUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, Estado da Paraíba, faço saber 
que a Câmara Municipal de Santa Terezinha aprovou e eu promolgo a seguinte lei. 
 
 

Art. 1º - Fica denominada a Rua: VEREADOR JOSE ALVES DE MEDEIROS 

(GALEGO DA AMBULÂNCIA), tendo início a partir do término da Rua João 

Praxedes que vai de Diogo do gás até a casa Rosângela da farmácia no loteamento 

Vale do Sol. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, 30 de Outubro de 2017. 
 
 
 

 

 
 


